LEI Nº 1.654, DE 30/08/96

Considera como de ocupação restrita as áreas que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica consideradas de ocupação restrita as áreas constituídas pelos Bairros Limoeiro, Alphaville, Macuco e Licuri, no Município de Timóteo.

Parágrafo Único – As restrições de ocupação de que trata o caput deste artigo tem por finalidade coibir os parcelamentos e as edificações indiscriminadas, predatórias e irresponsáveis que vêm comprometendo a aeração, a funcionalidade e a estética do conjunto urbano, além de por em risco a reserva florestal do Parque Estadual do Rio Doce.

Art. 2º - A Administração Municipal cuidará de estabelecer taxas de ocupação mínimas, afastamentos mínimos e condicionamento do uso do solo urbano na mencionada área.

Art. 3º - O condicionamento a que se refere o artigo anterior levará em conta os aspectos ecológicos destinados à preservação ou recuperação de cobertura vegetal mínima e à preservação ou recuperação da estabilidade de encostas assim como aos aspectos de salubridade, ligados à Implantação de equipamentos sanitários mínimos.

Art. 4º - decreto do Executivo Muicipal regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

Art. 5º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

                               Timóteo, 10 de setembro de 1996; 32º Ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

                                   Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

                                                 Prefeito Municipal
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